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Em de 

D 3 C R :!i T O N 12 424, 

de 2'1> de março de 19Ó2o 

_ .. 
de 19 

I 

o Pr·:-fc"Lto i.:untripal da Jstânc ' a rle ,..)ão .José dos 

Campos , us'l.ndo de suas a.tri1Juições , de acÔrd.o corJ o arti~o 52, da Lei 

nQ 1, de 18 de se ter"bro de 1947, 

D E C n --; T ._ : 

: .. rtio;o 10 - No·J têr.uos do ert L;so 93 1P ~on"l tj_ tuiçêio 

3stA.dual , e de conformi•iade CO.!l o que consttt do processo no 32.8/62, 
co:r.pete ao sr . ~-·_uL ROLD10 DL 80~':; \ , EncarregarJ.o da Gara~e e Ofic in~s , 

padrão 11 P11 , mal 3 a sexta parte dos sf.ms venci.mentos , a contar do dita -

10. de janetro do corrPnte ano. 
Arti ;o 23_ A despesa correrá pelas verbas prÓpri as 

do orçamento vigente. 
:~rtl o;o 32 - JJste Decreto entrará em vigor na da t.a. -

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da 3stânc:a de São José dos Ca:npos , o.os 
2'6 de março de mil no\rccentos e·;sesGentfl e dois . 

Elmano gerreira Veloso 
Prcfe:i_ to Hunicipal 

Regi strada e PublicaJ"- :1a Secção do :Jxpediente e Pes>oal , -
• aos vinte e se~ de março de mil novecentos e ses'"'enta e rlois . 

José !~achado 
Ch( fe da .3. ; . f. 


